
 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 959/2023, de 11 de maio de 2023. 
 

 
ESTABELECE O PROGRAMA "SEGURANÇA NAS 
ESCOLAS", QUE VISA PROMOVER MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO E RESPOSTA AOS ATAQUES E 
ATENTADOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS, ESTADO DA 
PARAÍBA. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei 
Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica estabelecido o Programa "Segurança nas Escolas" como 
instrumento básico de enfrentamento aos ataques e atentados contra a vida, nos 
estabelecimentos de ensino do Município de Dona Inês, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º. São objetivos básicos do Programa Segurança nas Escolas: 
 
I - a capacitação profissional e pessoal de professores, funcionários, 

pais e responsáveis para a identificação redução dos estímulos à violência 
infanto-juvenil individual ou em grupo, bem como a intervenção precoce, logo 
nos primeiros relatos de comportamento violento, a fim de orientar os pais e 
responsáveis, e encaminhá-los aos serviços de atendimento competentes; 
 

II - a promoção de treinamentos e palestras especialmente 
direcionamentos aos professores, funcionários, pais e alunos, para instruí-los na 
identificação e resposta a ataques e atendados em escolas no Município de 
Dona Inês; 
 

III - o desenvolvimento da articulação a nível local, dos órgãos de 
segurança pública, saúde mental e educação, a fim de viabilizar o pronto e 
prioritário acionamento e resposta no caso de potenciais ou iminentes ataques e 
atentados em   estabelecimentos de ensino. 

 
Art. 3º. As palestras e treinamentos tratados nesta lei contemplarão a 

participação dos agentes responsáveis pela saúde mental e segurança pública 
da localidade em que está situado o estabelecimento de ensino. 

 
Art. 4º. Aos professores, funcionários, pais, alunos e vítimas de atentados, 

fica garantido o direito de atendimento psicológico individual, sem prejuízo de 
acompanhamento psicológico em grupo a ser desenvolvido para 



 

 

restabelecimento da normalidade no estabelecimento de ensino afetado pelo 
atentado. 

 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 11 de maio 

de 2023. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 


